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PORTARIA Nº 661/2025 

DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
“Nomeia a Comissão de Habilitação, 
responsável pela análise documental e 

verificação do atendimento às 
exigências formais dos inscritos e 

selecionados nos Editais, referentes 
aos recursos da Lei Aldir Blanc.” 
  

 
JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, inciso VII, da Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 0315/2025/STC, no 

processo administrativo nº 44742/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Habilitação, responsável pela 

análise documental e verificação do atendimento às exigências formais dos 

inscritos e selecionados nos Editais, referentes aos recursos da Lei Aldir Blanc, 

passando a constar seguinte composição: 

 

NOME FUNÇÃO 

André Lucas Leite Silveira Presidente 

Anselmo Fernando dos 

Santos 

Membro 

Rodrigo José Lourenço Membro  
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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